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P O R T A R I A   Nº 16/2025, de 
10 de fevereiro de 2025 
 
 
“RATIFICA OS DISPOSITOS DO DECRETO N° 4.359, DE 10/01/2025 QUE ESTABELECE O 
CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO MUNICÍPIO DE FARTURA 
PARA O ÂMBITO CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA”  
 
 
Bruno Guazzelli Durço, Presidente da Câmara Municipal de Fartura, Estado de S. Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, R  E   S   O   L   V   E :     
 
 

  Art. 1º Fica ratificado os dias de feriados e pontos facultativos estabelecidos no Anexo Único 
do Decreto Municipal nº 4.359, de 10/01/2025, baixado pela Prefeitura Municipal de Fartura.  
  P. único. Fica fazendo parte desta Portaria o estabelecido no anexo único, naquilo que couber 
ao Poder Legislativo Municipal.  
 
  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Bruno Guazzelli Durço 
-Presidente da Câmara- 

 
 
 

Registre-se e Cumpra-se. 
Secretaria da Câmara Municipal de Fartura, Data Supra. 

 
 
 

                                                                         José Luís Mola de Oliveira 
                                                                                    -Diretor Geral- 
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ANEXO ÚNICO 
 

MÊS DIA DENOMINAÇÃO CATEGORIA 

MARÇO 

03 
segunda-feira 

Véspera de Carnaval Ponto Facultativo 

04 
terça-feira 

Carnaval Ponto Facultativo 

05 
quarta-feira 

Quarta-feira de Cinzas Ponto Facultativo 

31 
segunda-feira 

Aniversário do Município Feriado Municipal 

ABRIL 

18 
sexta-feira 

Sexta-feira Santa 
Feriado Nacional 

e Municipal 

21 
segunda-feira 

Tiradentes Feriado Nacional 

MAIO 

01 
quinta-feira 

Dia Mundial do Trabalho Feriado Nacional 

02 
sexta-feira 

Emenda 
Dia Mundial do Trabalho 

Ponto Facultativo 

JUNHO 

19 
quinta-feira 

Corpus Christi Feriado Municipal 

20 
sexta-feira 

Emenda  
Corpus Christi 

Ponto Facultativo 

JULHO 
09 

quarta-feira 
Revolução Constitucionalista Feriado Estadual 

SETEMBRO 

07 
domingo 

Independência do Brasil Feriado Nacional 

15 
segunda-feira 

Dia da Padroeira do Município Feriado Municipal 

OUTUBRO 

12 
domingo 

Dia de Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

15 
quarta-feira 

Dia do Professor Feriado Escolar 

27 
segunda-feira 

Dia do Servidor Público Ponto Facultativo 

NOVEMBRO 

02 
domingo 

Finados Feriado Nacional 

15 
sábado 

Proclamação da República Feriado Nacional 

20 
quinta-feira 

Consciência Negra Feriado Estadual 

21 
sexta-feira 

Emenda 
Consciência Negra 

Ponto Facultativo 

DEZEMBRO 

24  
segunda-feira 

Início do 
Recesso Administrativo 

Recesso Adminis-
trativo 

25 
quarta-feira 

Natal Feriado Nacional 

JANEIRO 
2026 

01 
quarta-feira 

Dia da Confraternização Universal Feriado Nacional 

02  
sexta-feira 

Fim do 
Recesso Administrativo 

Recesso Adminis-
trativo 
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